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ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N= 3.110

0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, na forma do parágrafo único do art. 72 do Regimen

to Interno,

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluçoes n!s 3.279 e
3.386, do Egrégio Plenário desta Corte,

CONSIDERANDO requerimentos dos servidores Luiz Augus
to da Costa Paes e Raimundo Ney Sardinha de Oliveira, desistindo

das aposentadorias requeridas,

CONSIDERANDO proposiçao da Presidencia, apresentada

NA SESSÁO DESTA DATA, APROVADA POR VOTAÇAO UNANIME. NOS TERMOS DA

ATA DA SESSÁO.

RESOLVE PR0MUL6AR A SEGUINTE ReSOLUÇÁO:

Ficam revogadas as Resoluçoes n*s 3.279. de 31  de

AGOSTO DE 1993, E 3.386, DE 18 DE JANEIRO DE 1991, DO EGREGIOPlE

nÁrio desta Corte.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municí -

pios do Estado do Pará, em 15 de março de 1991.
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